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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 776/2023

São Roque, 27 de março de 2023.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente, reforçar a Vossa Senhoria, por meio da Divisão de Fiscalização da Prefeitura, o OFÍCIO VEREADOR Nº 602, de 06/03/2022, que solicitava a notificação do proprietário do terreno localizado na esquina da Avenida São Luiz com a Rua São Francisco, no Bairro do Villaça, ao lado do Hotel Alpino, diante de a situação ainda permanecer a mesma. 
O proprietário do terreno está manifestamente contrariando a Lei Municipal 5.173, de 25 de janeiro de 2021, a qual dita que a limpeza dos terrenos cabe ao proprietário ou possuidor do imóvel, senão vejamos:
Art. 1º Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de terrenos em área urbana, não edificados, são obrigados a mantê-los limpos, roçados e drenados nos termos desta Lei.

Nesse contexto, pede-se novamente a notificação do proprietário do terreno, para cumprir os ditames da lei supramencionada (a qual é, inclusive, de iniciativa do atual Prefeito), pois conforme novas imagens fotografadas por este Vereador que vos subscreve, o terreno continua com a vegetação extremamente alta e a situação vem trazendo diversos transtornos a moradores da região, uma vez que aumentou a proliferação de animais peçonhentos na área. Cabe mencionar que estamos ainda no período chuvoso, assim, a situação do mato alto tende a piorar, para desespero da população local.

E, ainda, a referida Lei traz que, contrariado o supracitado artigo, o proprietário ou possuidor será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar e manter a limpeza do terreno, como estipula seu artigo 2º. Não sendo realizada a devida limpeza, caberá as sanções estipuladas no artigo 6°, como observamos abaixo:

Art. 6º Fica estabelecida a multa correspondente a R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por metro quadrado nos terrenos até 500 m² e multa de R$ 5,00 (cinco reais) por metro quadrado nos terrenos com mais de 500 m² do lançamento cadastrado no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), caso não atendida a intimação para a limpeza do terreno. 

Acredito que o prazo limite de 15 dias já tenha se exaurido, se a Prefeitura realizou a notificação assim que este Vereador encaminhou o OFÍCIO VEREADOR Nº 602/2023, e, nesse caso, o proprietário deve ser multado nos termos da Lei Municipal 5.173/2021, por descumprimento de uma notificação oficial do Poder Público.

Por fim, pede-se a máxima celeridade para que essa situação seja resolvida e que a lei seja efetivamente cumprida. Desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao 

Ilustríssimo Senhor

ANDRÉ LUÍS ANTUNES PEREIRA

MD. Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas da Prefeitura da Estância Turística São Roque – SP
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